
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA PBB SANTA HELENA-PB 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSs 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0001/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇoS N° 43 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA PB, inscrito no CNPJ n° 08.764.284/0001-02, com endereço RUA GONÇALO JOSE VITORIANO, S/N, na cidade de SANTA HELENA-PB, neste ato representado pelo ordenador, JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA portador da Cédula de Identidade no 1966975, e inscrito no CPF/MF sob o no 034.516.634-57, nos termos da Lei n° C3.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais n°s CONFORME EDITAL, e 
considerando o resultado do Pregão Eletrônico n° 0001/2021, homologado em 10/05/2021, integrante do 
Processo Administrativo n° 210414PEO0001, por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa C MENDES FEITOSA, CNPJ n° 24.215.436/0001-66, com 
endereço RUA CORONEL GUIMARÁES, CEP 58900000, representada por CICERO MENDES FEITOSA, Carteira
de identidade n° 355226, inscrito no CPF n° 123.377.304-68, observadas as condições do Edital que regem o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

1- DO OBJETO: 

1 A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de AQUIsIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍcIos DE FORMA PARCELADA, PARA PROVER os SETORES DE MERENDA 
ESCOLAR E DIVERSOs PROGRAMAS SOCIAIS DESTA EDILIDADE para atender a as necessidades do 
órgão contratante por 8 meses 

1.1- Do órgão contratante MUNIcÍPIO DE SANTA HELENA-PB, descritos no DEMONSTRATIVO DE LOTES 
REGISTRADOS, anexo a esta ATA; 

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
Fanexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento

independentemente de transcrições.

2-DA VIGENCTA: 
2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 8 meses, a partir da data da sua publicidade; 

2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 

Contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 

egislação relativa às licitações. 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1-O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei n° 10.520/2002, os Decretos Municipais
nos CONFORME EDITAL, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei n° 8.666/1993 e 

Suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA PB SANTA HELENA-PB 
4-DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇPES DE PARTICIPAÇÃOoU HABILITAÇÃOEXIGIDAS NA LICITAÇÃO:

4.1- As condições de habilitaçåo e qualificação exigidas no Edital Licltatórlo deveräo ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigêncla da presente ATA, flcando facultado ao órg�o contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalldade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 

5-DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatárla da presente ATA, constam do DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS, anexo; 
5.2-O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compativeis com os praticados no mercado, condição indispensável para a SeBolicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Dlárlo Oficlal do Municipio. 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessarios em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
6.2-Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou Ihes diminuamo valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 6.3-Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabiveis; 

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior impilicará em aplicação das sanções previstas na presente ATA; 

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 
6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Cödigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo prazo de 8 meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS, ntendendo como tal a data de adimplemento; 

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável;
6.8- Dentro do prazo de vigëncia desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua formalização.

7-DO PAGAMENTO:

7.1-O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentadospela contatada, num prazo maximo de cONFORME EDITAL, Contados da data do adimplemento da obrigaça0, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer apos as verificaçoes constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
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72- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3-Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuigdes nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4-Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da 
agência; e número da conta corrente); 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 

função do acordo a ser celebrado. A emissão desse ttulo de crédito, sem prejuízo das providências judiciais 
rabiveis, por caracterizar ilicito grave, equiparável a emissão de duplicatas simuladas, demandará o 
sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 
S.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso Il, do art. 88, do mesmo diploma 

legal 

7.6-O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas 
obrigagões para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 
Federais 

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a conseqüente emissão da Nota de Empenhoe Nota Fiscal com o CNP) da filial, o pagamento só 
serd realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 

Social (TNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das 
respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8-Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea d do inciso XIV 
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão 
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da 
parcela adiantada. 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujelta às seguintespenalidades,
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 

8.1.1- Advertência; 

8.1.2-Multa; e, 
8.1.3-Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de SANTA HELENA-PB por prazo näo superior a dois (2) anos. 

8.2- Das Multas: 
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a 2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

8.3-Da aplicação das penalidades 

8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

8.4- Da cumulatividade: 

8.4.1-A aplicação da penalidade multa não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 

acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 

8.5- Da aplicação das multas: 

8.5.1- Multa por atraso da entrega 

8.5.1.1- AS multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 

devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 

décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 

8.5.2- Multa compensatória; 

8.5.2.1-Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 

compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplëncia do 

fornecedor. 

8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-Ihe-á aplicada multa 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do término 

do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1-0 Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

3.1.1-0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2-0 Fornecedor der causa a resclsão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

9.1.3-Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 

praticados(s) no mercado; 

9.1.5-Por razões de interesse püblico devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante, 

9.1.6-Pelo Fornecedo, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, Ou, a juizo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei no 8.666/93. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preco reqistrad0, nos casos previstos neste item, será feita 
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winente o or correspondéncla com avlso de receblmento, Juntando-se o comprovanle no procesg de rado da presente ATA, ssegurado o prazo de 5 (clnco) dlas útels para apresentação dn defesa 

NAVM 

&NO Caso de ser ignorado, Incerto ou nacesslvel o endereço do Fornececlor, a comuinicaçho serå felta por 

yAtrno, 

NNto no DAro Ofclal do Municiplo, considerando-se, assim, para todos os eletos, cancolaclo o preço 

10-DA FISCALIZAÇ�o 
10.1- A Registrada deverd facilitar o trabalho de flscallzaçãoa cargo do drgäo contratantej 

10.2-A fiscalizagdo do cumprimento do acordlo decorrente desta ATA serd exerclda por servidor hablitado, 
cesiginado rornalmente órgBo contratante, para tal, Investido de plenos poderes para: 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
0.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medldas cablvels para os casOs amparados pelos Itens 
Se9a seem executados pelo órgäo contratante; 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárlas para a perfelta execução do objeto. 

10.3- A cada entrega de material, o órgao contratante poderé seleclonar, a seu crltérlo, amostras dos ltens 
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verlfcaç�o do cumprimento das condições 
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médlo de anállse é de 30 (trlnta) dlas. As despesas decorrentes 
dos exames a serem realizados seräo custeadas pelo órgåo contratante; 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega flxado. 

11-DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força malor, para efelto de cancelamento da ATA Ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a segulr, quando vierem a afetara 

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

11.1.1-Greve geral; 
11.1.2-Calamidade pública; 

11.1.3-Interrupção dos meios de transporte; 

11.1.4- Condições meteorológicas excepclonalmente prejudiclals; e, 

11.1.5-Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

11.2-Os casos acima enumerados devem ser satisfatorlamente justificados pela Contratada perante o 

org�o contratante; 

11.3-Sempre que ocorrerem situações que Impllquem caso fortulto ou de força malor, o fato deverá ser 
Comunicado ao órgão contratante, ate 24 horas após a ocorrêncla. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será conslderado como tendo sldo 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrëncla como caso fortuito ou de força malor. 
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12.1-O 
são compromisso para fornecimento dos materiais reaistrados nesta 

de 
ATA 

contrato; 
será efetivado atr�ves de 

12-DA CONTRATAÇÃO 
emissao de nota de empenho especifica com a empresa, que tera oy 

C 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

TDS 
C MENDES FEITOSA 

24.215.436/0001-66 

C. MENDES FEITOSA 
RUA CELL GUIMARÁES, 44 

CEP 58900000 CAJAZEIRADPB 

SANTA HELENA, 10 de maio de 2021 

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

Quant.: 1 Num: 093 195,40 Total: 3.908,00 
LOTE 1 

ltem: 1 Unidade: CX Marca: ALHO Modelo: 
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Descrição: ALHO, BULBO INTEIRO, DE 1 QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESPES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECANICA, DEVENDO ESTAR BEM DESENVOLVIDO, SADIO. NÃO DEVE CONTER SUBSTÄNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFICIE. EMBALAGEM: EM SACOS PLÄSTICOS RESISTENTES, cONFORME QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. CAIXA COM 10KG 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 195,40 
LOTE 3 Total Item: 3.908,00 

Quant.: 1 Num: 030 2,85 Total: 14.250,00 Item: 1 Unidade: KG Marca: FAVORITO Modelo: 
Descrição: AÇUCAR CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇUCAR. ASPECTO: SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA. EMBALAGEM DE 1KG 

Quantidade: 5.000 Valor Unit.: 2,85 Total Item: 14.250,000 
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 029 4,60 Total: 32.200,00 
tem: 1 Unidade: KG Marca: COPA REI Modelo 
Descrição: ARROZ PARBOILIZADO - LONGO FINO TIPO1, CONSTITUÍDO DE GR INTEIROS COM NOD 
MAXIMO 14% DE UMIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, TOXINAS, PARASITAS E LARVAS, COM RENDIMENTO APÓSO COCÇÃO DE NO MINIMO 2,9 VEZES. PACOTES TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO E PESO LIQUIDO DE 1KG, ACONDICIONADOS EM FARDOS DE PLASTICO 
RESISTENTE, DE 15 A 30KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MESES, A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO, COM REGISTRO DO MINISTERIO DE AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 1KG 

Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 4,60 Total Item: 32.200,00 
LOTE 7 Quant.: 1 Num: 006 2,99 Total: 17.940,00 
Item: 1 Unidade: PCT Marca: VITAMASSA Modelo: 

Descrição: BISCOITO DOCE TIPO "MARIA", CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS; 
EMBALAGEM, PRIMÅRIA EM PACOTES IMP 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELAO. PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 08 MESES A PARTIR DA 
DATA DO RECEBIMENTO. EMBALAGEM DE 400G 

EAVEIS LACRADOS COM PESO LIQUIDO DE 400G (3X 1), 

Quantidade: 6.000 Valor Unit.: 2,99 Total Item: 17.940,00 

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 087 16,65 Total: 33.300,00 

tem: 1 Unidade: KG Marca: FRIEST Modelo: 

Descrição: CARNE MOIDA BOVINA CONGELADA DE 1 SEM OssO E COM BAIXO PERCENTUAL DE GORDURA 
(NO MÁXIMO 159%), NA SUA COMPOSICÃO O MAXIMO PERMITIDO DE AGUÁ É 3% DEVENDO SER OBEDECIDO 
A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 83, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 DA SECRETARIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO.O PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM AS CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS PRÓPRIAS, cOM 500 GR EM CADA 
EMBALAGEM. O FRIGORIFICO DEVE SER LICENCIADOPELo SIF OU SIE OU ORGÃO cOMPETENTE. O 
PRODUTO DEVERA SER TRANSPORTADO EM VEICULO COM ISOLAMENTO TÉRMICO E EQUIPAMENTOS DE 
PRODUÇAO DE FRIO RESPEITANDO AS NORMAS EXIGIDAS PELA ANVISA. ROTULAGEM DE ACORD0 COMA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. A DATA DE ENTREGA NÃO DEVE EXCEDER A 15 DIAs DA DATA DA FABRICAÇAO.
PACOTE DE 500G 

Quantidade: 2.000 Valor Unit.: 16,65 Total ltem: 33.300,00

LOTE 11 Quant.: 1 Total: 16.475,00
Num: 071 32,95 

Item: 1 Unidade: KG Marca: FRINENSE Modelo: 

Descrição: CARNE BOVINA SAL GADATIPO CHARQUE, COM PERCENTUAL DE CORDURA INFERIORACOM
EMBALAGEM A VAGUO,INVOLADA LVRE DE INSETOS, MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZA VALIDADE MINIMA DE 03 DA ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 500G 
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Quantidado: 500 Valor Unit.: 32,95 Total ten 13475. 
LOTE 13 Quant.: 1 Num: 037 8,50 Total: 25500 
Item: 1 Unidade: LTA Marca: MUCILON Modelo 
Descrição: CEREAL INFANTIL 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAO, PRAZO DEVALIDADE E 
DE ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÓESVIGENTES DA ANVISAMS.LATA COM 400G 

MISTURA PARA MINGAU, SABOR ARROZ EAVEIA,EMBALAGEM COM DADOS 

Quantidade. 300 Valor Unit.: 8,50 Total tem: 2550,00 
LOTE 15 Quant. 1 Num: 093 3,75 Total: 375,00 
Item: 1 Unidade: KG Marca: PRIMOR Modelo: 
Descrição. FARINHA DE TRIGO, FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO DESGERMINADO, S�OS E LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSAE EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇAO. N�O PODERA ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA COM ASPECTO DE PO FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIOE SABOR PROPRIO. COM UMA EXTRAÇAOMAX. DE 20% E COM TEOR MÁX. DE CINZAS DE O,68% . COM NO MINIMO DE GLUTEN SECO DE 6APP. -
EMBALAGEM 1KG 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 3,75 

Total tem: 375.00 
LOTE 17 Quant.: 1 Num: 079 1,35 Total: 10.800,00 Item: 1 Unidade: PCT Marca: DONA CLARA Modelo: 
Descrição: FLOCÃO DE MILHO (CUSCUZ) EM EMBALAGEM DE 500 G, LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM PERFETO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA ENTREGA DO PRODUTO. 
Quantidade: 8.000 Valor Unit.: 1,35 

Total ltem: 10.800.00 LOTE 21 Quant.: 1 Num: 092 2,35 Total: 11.750,00 Item: 1 Unidade: PCT Marca: ALIANÇA Modelo: 
Descrição: MACARR - FINO, TIPO ESPAGUETE DE SÉMOLA, COM OVOS, EMBALADO EM PACOTES DE 500G, ACONDICIONADO EM FARDO DE 10KG, COM DATA DE FABRICAÇÃOE PRAZO DE VALIDADE DENO MINIMO O6 MESES. FABRICADO A PARTIR DE MATERIAS-PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTAS DE MAT�RIA TERROSAE PARASITAS. 

Quantidade: 5.000 
LOTE 23 

Valor Unit.: 2,35 
Total Item: 11.750.00 Quant.: 1 

Num: 0188 B, ,70 Total: 4.350,00 Item: 1 Unidade: UNID Marca: SOYA 
Modelo: Descrição: ÓLEO VEGETAL - REFINADO, OBTIDO DE MATÉRIA PRIMA VEGETAL, ISENTO DE SUBSTTRANSGENICAS À SUA COMPOSIÇÃO. ASPECTO LIMPIDOE ISENTO DE IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICOS; GARRAFAS PLASTICAS TRANSPARENTE DE 900 ML, ACONDICIONADO EM CAIXAS CO 

20 UNIDADES; DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES Quantidade: 500 Valor Unit: 8,70 
Total Item: 4.350,00 LOTE 27 Quant.: 1 

Num: 073 
3,65 Total: 1.095,00 tem: 1 Unidade: PCT Marca: CAMIL 

Modelo: Descrição: PROTEINA DE SOJA TEXTURIZADA ( BRANCA - "TIPO" FRANGO) EM PACOTE PLÁSTIcO DE 400 
LIVRE DE IMPUREZAS, EMBALAGEM EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇAO,
INTEGRIDADE E CONSUMO, COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES DA ENTREGA DO PRODU0 Quantidade: 300 Valor Unit.: 3,65 

Total Item: 1.095.00 LOTE 31 Quant.: 1 
Num: 018 Total: 275,00 ltem: 1 Unidade: PCT 0,55 Marca: SAO MARCOOS 

Modelo: Gerado em: 10/05/2021 08:55:12 
S de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA PB SANTA HELENA-PB 
Descrição: TEMPERO SECO MISTO EM PACOTE DE 100 G, EMBALAGEM EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO, INTEGRIDADE E CONSUMO, COM VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA 

ENTREGA DO PRODUTO 
Quantidade: 500 

Valor Unit.: 0,55 

Total ltem: 275,00 
LOTE 37 

Quant.: 1 
Num: 036 

37,74 Total: 3.774,00 
Item: 1 Unidade: UNID 

Marca: NESTOGÉNEO 
Modelo Descrição: FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES PARA O PRIMEIRO E SEGUNDO SEMESTRE DE VIDA, EM 

PO PARA DILUIÇÃO, ISENTA DE LACTOSE, CONFORME RDC N°. 43, DE 19/09/2011-ANVISA, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE LATA ALUMINIZADA OU EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO, cONTENDO 400G, COM
IDENTIFICAÇAO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VÀLIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESESA CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA.

Quantidade: 100 
Valor Unit.: 37,74 

Total ltem: 3.774,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 153.042,00 

9 de 9 Gerado em: 10/05/2021 08:55:12 
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